
DIÁRIO OFICIAL A N O L X A I I 

' E*i.ad<i de São Paulo (Estados Uuiuoa do Bru,sil) >- • . ,. •, -

LEI N. G.832, D E 13 D E J U L H O D E 1962 r LEI N. 6.839, D E 13 DE JULHO DE 1962 
O G O V È H ^ A D O R ^ D Q 6 E S T A D O * rw^íjAo P A T T T Í V ' ' ' * " «. . D^PÕe só)>re o funcionamento como Colégio do Ginásio 
O GOVERNADOR D O ESTADO D E SAO P A U L O : . ^ Estadual "Professor Alberto Levy", do bairro de Indlanónolis Paço sabet que a Assembleia • Legislativa decreta c eu promulgo a . . r ' . na Capital * « » I * « « P O J I S , 

seguinte l e l ^ r t J g o j q _ c r i a 3 a e s c o l a d g a g r i c o l a n o m u n i . O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
cípio de Marília. . F a S ° s a b e r ^ u e a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins- seguinte lei: 
talação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotações adequadas . . Artigo l .o — Passa a funcionar como- Colégio, uma vez obdida a 
ao custeio das respectivas despesas necessária autorização federal, o Ginásio Estadual "Professor Alberto Levy", do 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. b a l r r 0 d e Indianópolis, Capital. 
Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. , . . Artigo 2.0 — A lei orçamentária do exercício em que se der a insta-
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de julho de 1962. l a í a o d 0 estabelecimento de ensino ora criado, consignará dotações adequadas 
CARLOS ALBERTO A . D E C A R V A L H O PINTO custeio das respectivas despesas. 
Urbano de Andrade Junqueira Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios . Artigo i.o — Revogam-se as disposições em contrário, 

do Governo aos 13 de julho de 1962. . Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de julho de 1962. 
Fioravante Zampol - Diretor Geral CARLOS ALBERTO A. DE C A R V A L H O P INTO 

Sólon Borges dos Beis 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 

LE I N. 6.833, DE 13 D E J U L H O D E 1962 > j- do Governo, aos 13 de julho de 1962. 
Fioravante Zampol — Diretor Geral -•' "~ -

Dispõe sobre criação de uma Escola de Iniciação Agri-
cola no município de São José do Rio Preto 

-O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO : ' LE I N. 6.840, DE 13 D E J U L H O DE 1962 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i ' «evoga o artigo 2 .0 da Lei n. 4.793, de 12 de agosto de 1958. 
Artigo l.o — Pica criada uma Escola de Iniciação Agrícola no mu- Q GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO : 

mcípio de São José do Rio Preto. „ m „ „ » c « r W * P a 5 ° s a b e r 1 u e a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
Artigo 2o — A lei orçamentária do exercício em que se der a ms- seguinte lei-

talação do estabelecimento de ensino ora criado consignara dotações adequadas A r t i g Q : Q _ F J c a r e v o g a d o 0 a r t i g 0 2 . 0 da Lei n . 4.793, de 12 da 
ao custeio das respectivas despesas. ™ , K « ™ - S „ agosto cie 1958. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na «ata, de sua publicação. A r t i g 0 2 Q _ m a l e i e n t r a r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a p U D i i c a ç a 0 - • 
Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrario. Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de julho üe 1962 
Palácio do Governo do Estado de. Sao Paulçj, aos 13 de julho de 19b2. ,. CARLOS ALBERTO A. D E CARVALHO PINTO 
CARLOS A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO .-. S o ! o n B o r ges dos Reis . Urbano de Andrade Junqueira H . t^Hrio Negócios Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Nego,io 3 c i Q G o v ê r n o a o g 1 3 d e j u ] h o £ , e , g 6 2 í

 6 

do Govêrno, aos 13 de julho de 1962. . ; 1, Fioravante Zampol „ ~ ^ -
Fioravante Zampol — Diretor Geral , Diretor Geral 

^ LE I N.o 6.834, D E 13 D E JULHO D E 1962 L E I N g ^ D E ^ D £ J U L H Q D £ ^ 

Cria Ginásio Estadual cm Bragança Paulista. Transforma em Centro de Saúd e o atual Posto de Assis-
1 O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : - w , _ , , , 1 l 7 n - tência Médico-Sanitária de Porto Ferreira. 
; Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a > Q G O V E R N A D O R ^ E S X A D O D E S A Q P A U L 0 . 
] • seguinte l e i : A r t . g o ^ _ ^ u m G i n a s i Q E s t a d u a l n o m l m i c í p i o de Bra - . s e g u i n t e ^ s a b « ^ a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo » 

gança Paulista. n m i m . n t é r i . exercício em que se der a insta- . „ . A r t l , g ° ,V° — ^J9a, transformacV) em Centro de Saúde o atual Posto 
Artigo 2.0 — A lei o rÇ a m e n t a n a .f^. e x^„ Q ,„„rà dotações adeauadas d e Assistência Medico-Sanitária de Porto Ferreira, lação do estabelecimento de ensino ora criado, consignara dotações adequadas A r t i g o 2 q _ A j d e s p e S M c Q m & e x e c u ç ã o d a n t e fcl 

para atender às respectivas despesas. nnhlicacão P e l a v e r b a Própria do orçamento. 
P a Artigo 3.o - f ^ J ^ J ^ S a emdcontrárioS"a p U b b t a Ç a ° - . . • , : Artigo 3 . 0 / _ Esta lei entrará em vigor n a flata de sua publicação-

I ArHg? 4 f T. R ' e v o g ^ m " ^ t Q ^ riF^So Paulo aos 13 de 1ulho de 1962. . Artigo i o ~ Revogam-se as disposições em contrário. 
P 3 l â c

T
1 ^ ° 4 ? « V ^ o A HT? C A R V A L H O K N T O r- Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de julho (te 1962. I CARLOS A L B E R T O A . D E C A R V A L H O rir* iv CARLOS ALBERTO A. D E CARVALHO PINTO 

Publicada DTr !torfa° SG«al da Secretaria de Estado dos Negócios Waldyr « V S ^ F r a d o - respondendo pelo expediente da Se-

d ° a 0 V ê r n ° - a 0 S 1 3 F f o e r a v ^ Z a m p o l - Diretor Geral. . ÚQ Q^^^^^^WST1 ** W ^ *" NEGÓCÍ°S 

/ Fioravante Zampol - . -
LE I N.o 6.835, D E 13 D E J U L H O D E 1962 \ ^ Diretor Geral 

g ^ v f f i ^ D O 6 ^T^V^^r^ ' D E C R E T O N. 40.374, DE 13 DE JULHO DE 19® 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a Dispõe sobre relotacão de cargos '< v ' 

seguinte lei: CARLOS ALBERTO A. D E CARVALHO PINTO, GOVERNADCSR 
Artigo l .o — Pica criado um Ginásio Estadual em Cananéia. D o ESTADO D E HAO PAULO, u-ando de suas atribuições legais e nos termos 
Artigo 2.o — A lei orçamentaria do exercício em que se der a insta- tio artigo 197 da C L . F . 

lação do ginásio ora criado consignará dotações necessárias a atender às respec- Decreta: '* 
tivas despesas. _ _ . . . ,,. Artigo l.o — Ficam relotados os seguintes cargos: 

4üii g° 3 Í 7^ E - t a l e i e ií l;a r» T vigor na data de sua publicação a l n o ca.,tóvio do l l .o Ofício Criminai da comarca de São Paulo, um 
^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ÍÂ^TF^%f^ d e J u l h o d e 1 9 6 3 - ' « ) cargo de 2.o Escrevente, referência "45", do QJ -PP, lotado no cartório do 

«Ai* n A L j B t K i " . A - u^ CARVALHO PINTO 23.0 Ofício Criminal da mesma comarca, ocupado pelo sr. Paulo Chaves; 
SXIÍL^;! , S ™ Lt - s ^ , 1 J O * - J T , I . J J « A - J b ) n o Fórum Cível da comarca de São Paulo, um (1) cargo de Of i -

0 n r l r a n ^ " H 1 H« Í,?>, D í í f 0 í o f i o G e r a I d a S e c r e t a r i a d e E s t a d 0 d o s Negócios do c i a l d e justiça, referência "43", do QJ -PP, lotado na 16.a Vara Criminal da 
0 1 0 0 1 3 dVsÍ̂ Í»,»«?f i « • ^ r. , • mesma comarca, ocupado pelo sr. José Mocinho Pilho; 

*ioravante zampol — Diretor Geral. - . c) na 2.a Vara dos Feitos da Fazenda Nacional da comarca de São 
. - Paulo, um (1) cargo de Oficial de Justiça, referência "43", do QJ -PP, lotado 

T P I v R Ríft n p i? n r Ttir i i n r>ir I O C » na 20.a Vara Criminal da mesma comarca, ocupado pelo sr. José Saggese. 
' • • ' b - 8 J e ' 1 3 D E J U L H O D E i » 6 2 ^ - Artigo 2.0 — Os vencimentos dos cargos relotados por este decreto, 

Cria ginásio estadual na Cidade Ademar, em Santo Amaro continuarão a ser pagos, no presente exercício, pelas verbas próprias do orça-
O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAÓ P A U L O : mento vigente. , t ^ . t „ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo i Artigo 3.o — Os títulos dos funcionários relotados por este decreto, 

r*pgulnte lei: serão apostilados pelo Secretário da Justiça e Negócios do Interior. 
Artigo l .o — Fica criado um ginásio no bairro de Cidade Ademar, em Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na daja de sua publi-

Sa:Ho Amaro, subdistrito desta Capital. cação, 
Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins^ Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 13 de julho de 1962, 

talação do estabelecimento de ensino ora criado, consignará dotações adequadas CARLOS ALBERTO A. D E CARVALHO PINTO 
para atender às despesas decorrentes com a execução da presente lei. , Ruy Rebello Pinho — Respondendo pelo expediente da Secretaria 

# Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação da Justiça 
í- Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de julho da Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
.! 1962. do Governo, aos 13 de julho de 1962. V 

CARLOS ALBERTO A. DE CARVALHO PINTO Fioravante Zampol — Diretor Geral x ..•>•:•••• 
Sólon Borg-es dos Reis ' •• , - - \ -

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negóci03 ' '• 
do Govêrno, aos 13 de julho de 1962. . .„ . *. D E C R E T O N. 40.375, DE 13 DE JULHO DE 1962 

Fioravante Zampol — Diretor Geral .:. 1 . 
" '• Dispõe sobre a oficialização da "Semana da Criança 

LEI N. 6.837, D E 13 D E J U L H O DE 1962 CARLOS A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO G O VERNA-
Cria ginásio estadual em Santo Antônio da Alegria " 0 0 1 1 ° ° ^5 ° . D E S A ° P A Ü L ° ' U S a n d ° d f ? S U a * at"buições'legais, 

F a c ^ a b f r ^ a A ^ e m o l ? ?eSs!atíva0 d e S S ^ e eu promulso a , í o ~ F i c a oficializada a "Semana da Criança Retardada" a 
» 7 i r r t < » IPI- Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a sej. r ea tada e m s ã o p a u l o , no período de 21 a 28 de agosto de 1962, pela As-

./^^ íei. . , . i o / í . „„, r . i „ í r ! „ Tro^orf„„l r,« m „ « i ^ f ^ „ sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Paulo — APAE . 
-Éanlo Antônío da Alegria Estadual no mumeípio da ^ A r t i g 0 2 o _ Ê s t e d e c r e t ^ e u h . a r á e m v i g 0 r n a d a t a d e g u a p u b H . 

Artigo 2.o — Ã lei orçamentária do exercício em que se der a ins- cacao. v>Pvn0am.^ a<! riktviRicnps em rnntrárin 
talação do estabelecimento de ensino ora criado, consignará dotações adequadas ,,, . .;; ffi^toteKai^ toK* M U & l u I h o de 1962 
»o custeio das respectivas despesas. • ffif A r m m A n f M B W I H O p m m 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. £ ° * »1^1° • P 7 P *^„„2^ Jv Í „ O „ , . O T O R I „ 
Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, aos 13 de julho de . Buy Rebello Pinho - Respondendo pelo expediente da Secretaria 

joco aa Justiça 
CARLOS ALBERTO A . D E CARVALHO PINTO . Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
Sólon Borges dos Reis do Governo, aos 13 de julho de 1962 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios Fioravante Zampol — Diretor Geral 
do Uovêrnb, aos 13 de julho de 1962. 

Fioravante Zampol - Diretor Geral e ^ D E C R E T O N. 40.376, D E 13 D E JULHO D E 1962 
• Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento da Facul -

LEI N 6 838 DE 13 D E JULHO D E 1962 " dade de Farmácia e Odontologia de São José dos Campos, 
' ' ; i •'. < ' ~ aprovadas pelo Decreto n. 39.590, de 29 de dezembro del961. 

Cria Ginásio Estadual no byrro do Sumaré, na Capital CARLOS A L B E R T O A. D E CARVALHO PINTO, GOVERNADOR D O 
O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO : ' L - • ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a Decreta: 

seguinte le i : Artigo l.o — Ficam suplementadas na importância de Cr$ 1.053.000,00 
í Artigo l .o — Fica criado um Ginásio Estadual no bairro do Sumaré, ( h u m milhão e cinquenta e treis mil cruzeiros), as dotações do orçamento v i -
t nesta Capital. gente da Faculdade de Farmácia e Odontologia de São José dos Campos, abaixo 
t Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a insta- discriminadas: 
! lação do Ginásio ora criado consignará verbas destinadas a atender às respec- ... VERBA N. 2 

tivas despesas. . - • Material e Serviços 
Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Crf 
Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. E.31.2 2 — Material Permanente 

i Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, aos 13 de julho de 1962. 20 — Instalações e equipamentos 
' . CARLOS A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO . . . 200 — Móveis, utensílios, tapeçaria e máquinas para os ser-

Sólon Borges dos Reis -'" viços de expediente, de contabilidade, de estatística . 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios e similares •• 153.000,00 

do Govêrno, aos 13 de julho de 1962. I 8.31.3 3 — Material de Consumo 
Fioravante Zampol — Diretor Geral ' 34 — Ves'Jários e dormitórios r 

— „ ^ - PAGINA 8 A 


